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LEI Nº 1100/1989 
 

Que dispõe sobre alienação de um imóvel municipal, 
situado na Rua Dr. Almeida, e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, através de concorrência pública, o imóvel de 

propriedade municipal, situado na Rua Dr. Almeida, pelo lance mínimo de NCz$ 15.000,00 (QUINZE 
MIL CRUZADOS NOVOS), cujos limites e confrontações são as seguintes: 

 
a) pela linha de frente: 8,80 para a Rua Dr. Almeida; 
 
b) pela linha de fundo: 8,80 para o Rio Passa Quatro; 
 
c)pelas linhas laterais: 
  
I – 100 metros lineares com propriedade de Rogério José dos Santos Ribeiro; 
 
II – 100 metros lineares com propriedade de Elza Ester Orlando da Costa e Irene Orlando. 
 
Art. 2º  O montante apurado deverá ser destinado a ressarcir a compra de uma área rural para que, 

após devidamente loteado servir à implantação de pequenas e médias industrias. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei na data de sua publicação. 
 
Passa Quatro, 30 de junho de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 
 


